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SECRETARIA MIJNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORIES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

PRÉcÃo ELETRôNrco No oo7r2o22

PRocEsso urcrtllónto N' oí 0/2022

CONTRATO N.' 32812022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
sEcRÊrÁR,Á DE EDUcAçÃo, EspoRrEs, cuLTtJRA,
TURtsMo E JUVENT\)DE DE cHÀ âRANDE E a EMqRESA
sHtFT coÜÉRcto DÉ ARTtcos pARÀ EscRtróRto É
PAPELARIA EIRELI ME, PARA OS F'NS QUE SE ESPÉCIFICA.

Aos 2'1 (vinte e um) dias do mês de outubro de 2022, de um lado a SEcRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES,
CULTURA, TURTSMO E JUVENTUoE DE cHÃ GRANDE com sede e íoro em Pemambuco, localizada à Avenidâ
Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no

30.005.9801000'l -86, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude Sr. Joêl Gomes dâ Silva, Brasileira, Divorciado, PÍofessor e Farmacêutico, nomeado por
meio da Portaria No 005/2021 datada em 0410112021, portâdor da Carteira de ldentidade n" 5.322.402 SSP/PE,
CPF n" 027.009.2ô4-12, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesí,ente
CONTRATANTE. e â empresa Shift Comércio de AÍtigos pera Escritório e Papelaria Eireli MÉ, inscrita no
CNPJ sob o n' 31.059.3í9/000í-í6, estabelecida à Rua Ananias Lacerda de Andrade, No 68 - Loja 01 - Jardim
Caetés, Abreu e Lima/PE - CEP: 53.560-550, neste ato represenlada por seu representante legal, SÍ. Marcio
Cardim Prãtes, poÍtador da CaÍteira de ldentidade No 4.432.619, expedida pela Secretaria de Segurança Pública
do Eslado de PeÍnambuco, CPF/MF N" 847.431.824-68., doravante denominada CONTRATAOA, pactuam o
presente Contrato, cuja celebração ê decorrente Processo Licitatório n" 01012022 - Pregão EletÍônico no

00712022 - Ata do Rêgistro de Preços n" 02712022 - dorãvante denominado PROCESSO e que se regerá pela
Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993, e modifcações subsequentês; pelos termos da proposta vencedora,
parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público,
aplicando-se-lhes supletivamente, os principios da Têoriâ Gerâl dos Contratos e as disposiÇóes de direito privado;
atendidas as cláusulas. e condições que se enunciam a segurr:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO _ Fornecimento parcelado dê matêrial de limpeza, descartáveis, higiene
pessoal e artigos infantis destinado ás diversas secretârias do Município de Chã Grande e demais urgaos
Participantes, conforme espêciÍicaÇões e quantidades indicadas no Anexo ll, pârte integÍantê deste contrato
independente de transcrição.

ParágÍafo Primeiro - O presenle Contrato náo poderá seÍ objeto de cessão ou transferência, no lodo ou em parte.

CúUsUla SEGUNDA - DA FINALIDAOE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das
atividades normais da Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Culturâ, Turismo e Juventude e
Depaítamentos correlacionados.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRÂZO - O presente Contrâto vigoÍará até 3í dê dêzembÍo de 2022, mntados a
partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislaçáo pertinente.

CúUSULA OUARTA - OO VALOR E CONDIÇÔES DE PAGAMENTO _ AtribUi-SE A ESSE CONITAIO O VAIOr dE R§
2.252,40 (Dois mil, duzentos e cinquenta e dois reais ê quarenta centãvos) Íeferente ao valor total do ob.ieto
previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme
detalhamento a seguir:

ITEM DEScRTçÃo UNIOADE MARCÂ
Unitário Total

Cere Líquida pâÍa piso - princÍpio ativo solvente dê petróleo,
composiçáo básica silicone, paraíina, formol, corante, conseívante,
perfumê, e outras substancias quimicas permitidas, teor não
voláteis minimo 3,5olo na categoria pronto uso, acondicionado em
Írasco plástico, contendo 500 ml, produto com Íegistro no Ministérao
da Saúde. Caixa com 12 unidâdês

Caixâ Polylar 10 48.70 487,0012

2'l Desrnfetante para prso concentrado 5 Litros Unidade 10 7,24 72,40

47

Papel higiênaco de boê qualadade - folha dupla, gofrado, picotado,
na cor branca, medindo 40m!íocm, perfumado, sem relevo.
composto de Íibras c€lúlósicas/ naturais, êxceto aparas de papel,
tubete medindo 40mx10cm, êmbalagem com boa visibilidade do
pÍoduto. fardo com 16 pacotes contendo 4 rolos cada pacole

Fardo Martpel 10 55.00 550,00
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Fraldâ inÍantil tamanho P: Fraldas descâítáveis infantil. tamanho
pequeno Formato anatômico, tipo calçá, com fechamento na
cintuaa por meio de fitas adesivas aeposicionáveis, barreiras
protetoías antivazamento, para criança com peso de até 6 kg,
atóxica, hipoaleígênica Pâcotê com 50 unidades

Pâcote Trelosa 50 22.A6 1. r43,00

Parágrâfo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da conlratada, por
ordem bancária, em até 30 (trinla) dias mnsecutivos, a contar do recebimento deflnitivo, quando mantidas as
mesmâs condiçóes iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concoÍÍido à
contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serâo realizados integralmente, em correspondência com os produtos
eÍetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota íiscal devidamente alestada deverá ser apresentada na Secretaria de Finanças do
lilunicípio de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n" 101, Centro, Chá Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratadâ deverá apresentar:

e) Certilicado de Regularidade do FGTS - CRF, mmprovando regularidade com o FGTS;
b) Ce(idão Negativâ de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativâ da União e INSS,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,
c) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiçá do Trabalho,
comprovando a inexistência de debitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede dacontratala.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentaÉo pela Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indacação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o vâlor do
objeto.

ParágraÍo Sexto - Não haverá, sob hipôtese alguma, pâgamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicâtária enquanto pendente de liquidaÉo qualquer
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualizâÉo monelária.

Parágrafo Oitavo - A nota Íiscal que for apresentada com erro. ou observada qualquer circunstância que
desaconselhe o pagamento, será devolvida à conlratada, pãra correção e nesse caso o prazo previsto no
gaíágÍalo primeiro será inlerrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da
respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer
atualizaÇáo.

Perágrafo Décimo PrimeiÍo - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gâstos do frete,
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejãm eles sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais ou de
qualquer outra nâtureza resultantes da execução do contrato.

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIzAcÃo MoNETÁR|A - ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para
tanto, a contratada não tenha concorÍido de alguma forma; haverá incidência de atualizaÉo monelária sobre o
valor devido. pela variação acumuladâ do IPCA"/IBGE ocorrida entre a data ílnal prevista para o pagamento e a
dâta de sua efetiva realizaçáo.

CúUSUIA SgXfe . DO REÂJUSTE - Não será concedido reajuste ou correçáo monetária ao valor do Contrato.

Pârágrafo Único - Fica assegurado o reequilibrio econômico-ílnanceiro inicial do Contrato, medianle a
superveniência de fato rmprevisivel nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.6ô6/93
mediante provocaÉo da contratada, cuja prêtensão deverá estâr suficientemente comprovâda âtravés de
documento(s).
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cúusum SET|MA - oA ExEcuÇÃo Do oBJETo Do coNTRATo - os produtos adquiridos deverão ser
entregues no Almoxarifâdo CentÍal, iocalizado na Rua Joaquim José Miranda, no 19-A - Manoel Simões Barbosa -
Chá Grande - PE (Salão Paroquial), ocasião em que será procedida a confêrência dos produtos entregues, e a
veriÍicaçâo se estão de acordo com as caracteristicas e quantitativos descritos na Ordem dêFornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deveÍáo seÍ entregues em até 03 (três) dias corridos, e do recebimênto dâ
Ordem de foÍnecimento, emitida pela SecÍetaria Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Municipio
de Châ Grande, no horário dê 07h00min as l3h00min.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos definitivamentê após â verificação da qualidade e quantidade

dos produtos e consequente acÉitaÇáo, mediante alestado do setor responsável.

PaÉgrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir
da data de enlrega dos respectivos produtos solicitados na OÍdem de fomecimento emitida p€la Secretaria
Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Município de Chá Grande.

PeÉgraÍo Quarto: O lÍanspoÍte, carga e â descaÍga dos pÍodutos correráo por conla da Contratada, sem
qualquer custo adicional solicitado posteriormente a Secretaria EducaÇáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juvenlude.

Parágrefo Quinto: O recebimenlo pÍovisório ou deÍinitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuizos resullantes da incorreta execuÉo do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada Íicará obrigada a lrocâr o produlo que vier a ser recusado por não atender à
especiÍicâção do Anexo ll/OÍdem de Fornecimento, sem que isto acârrete qualquer ônus à administraÉo ou
importe na relevância das sançóes previstas nâ legislaÉo vigente. O prazo pâra êntrega do(s) novo(s)
produto(s) será dê até 48 (quarenta e oito) horas contadas em dias útêis, a contar dâ notificação à
contratâde, às suas custas, sem prejuízo da âpliceção des pênelidedês.

Parágrafo Sétimo: Os produtos serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do
fornecedor beneficiáÍio os padrÕes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer
irregularidâdes detectadas quando da utilização dos mesmos.

Pârágrefo Oitavo - Será designado o servidor Sérgio Fêrnendes de Carvâlho, Secretário Municipal de Govemo,
matricuia 346922, como GESTOR DO CONTRATO e a servidora Cristienê Marie de Silve, copeira, matricula no

344593, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e Íiscalização da entrega dos
produtos, anotando em registro própriô todas as omrrêncras relacionadâs à execução e determinaçáo, tudo o que
for necessário à regularização de falhas ou deÍeitos observados na execuÉo do Contraio.

CúUSULA OITAVA - DA SUACONTRATAÇÃO - A subcontrataÇão depende de autorizaÉo prévia da
Contratante, a quem incumbe avaliar sê a subcontralaçáo cumpre os requisilos de qualificaÉo técnicâ, elém da
regularidâde fiscãl e trabãlhista necessários à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execuÉo do contrato, sem pÍejuizo dâs responsabilidades contratuais e
legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de reíerência, até o limite máximo de 30%, com prévia
autorização da Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Municipio de Chã Grande.

Parágrefo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataçâo, permanece â responsabilidâde integral da
Contralada pela peÍfeita execuÉo conlratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenaçáo das atividades da
subcontÍataçáo, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA - E Íesponsabilidade da CONTRATADA a
execução objeto contratual em estreita observância da legislação vigente para mntrataçôês públicás as
especiÍicações técnicas contidas no editãl e seus ânexos, bem como em suâs propostas, assumindo integralmente
as seguintes obrigaçóes:

â) Fornecer o objelo no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na propostâ,
com indicâções referentes à marca/fabricante, ficando sujeila à multa estabelecida no contrato, bem como
às prescriÇões da Lei das Licitações e Contralos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua
inobservância total ou parcial;
b) Manter-se, durante toda â vigência e execuÇáo do contrato, em mpatibilidade com as obrigações
assumidas, com de habilitação e qualificação exigidas no de Referência;
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a) Receber o ob.ieto nas condiçóes eslabelecidas neste Contralo;
b) Verificar a coníorn]idâde dos bens Íecebidos com as especiÍicações constantês no Termo de Referência
e da propostâ para Íins de aceilaçâo e recebimento definitivo,
c) Comunicar à Contrâtada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verific€das no objeto
fornecido para que seja substituido, reparado ou corígido;
d) AcompanhaÍ e fiscalizar o cumprimento dâs obrigações dâ Contratada através de servidor responsável
designado;
e) Efetuar o pagamento â Contratada no vãlor correspondente âo foÍnecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Contrato:
0 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçôes
contratuais:
g) A Adminislração não respondeÍá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
teÍceiros, ainda que vinculadas à execuÉo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em dêcorrênciâ de ato da Contratada, de seus empregados, prepôstos ousubordinados.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DAS PENALIDADES _ COM ÍUNdAMENIO NO Art,7" dA LEi FEdETAI N,O

1O.52012OO2, ficará impedido de licitar e contÍatar com a Administração Pública Municipal, pelo przo dê até 5
(cinco) anos, sem prejuizo de multa de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais
cominaçÕes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentâção Íâlsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecidoi
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Náo mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certamel
h) Comêter fraude Íiscal
i) Fizer declaração falsa

c) Alender ao chamado e/ou â correção do deÍeito dentro do prazo êstabelecido neste instrumenlo. A Não
Íealizaçâo dentro do prazo, a Contratada estaÍá su.ieita à multa estabelecida noContÍalo:
d) Aceitar, nas mesmas condiÇões de sua proposta, os acréscimos ou supressôes do fornêcimento ora
contratado, que pÕrvenlura se fizerem necessários, â critério dâ Contratântê;
e) Assumir integral responsâbilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporle dos objetos,
qualquer que seja sua causa:
0 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no
fornecimênlo do objeto contratado;
g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituiÉo do objeto, em cas,, de
reposição do mesmo,
h) Prestar esclarecimentos ao ContÍatantê, quando solicitado, no que Íor refeÍente à entrega e a quaisquer
ocorÍências relacionadas aos produtos;
i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratantê ou a tercêiros no
foÍnecimento ora ajustado, náo excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à íiscâlizaÉo ou
acompanhamento realizado pelâ Contratante:
i) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciáÍios e obrigaçóes sociais
previstos na legislação sociâl e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os
seus empregados não manterão nenhum vinculo êmpregatício com o [íUNlCiPlO;
k) Responsabilizar-se por todos os encargos íiscais e crmerciais resultantes desta contrataÉo;
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Conlrato, e lodos os ônus, relalivos
ao fornecimenlo, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumpÍir, as
normas adequadas relativâs ao transporte do pÍoduto objeto do presente termo;
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade fisica;
n) Responsabilizar-se poÍ quaisquer multas ou despesas de qualqueÍ natuÍeza em deconência de
descumprimento de qualquer cláusula ou condiçáo do contrato, dispositivo legal ou regulamenlo, por sua
Partei
o) Observar rigorosamente todas as especiÍicaçôes gerais, que originou esla contratação ê de sua
pÍoposta,
p) Manter número lelefônico e e-mail atualizados de escritôÍio ou firma para contato e inteÍmediaÉo junto
à contratante;

cúusuLA oÉctma - DAs oBRlGAcÔEs oo CoNTRATANTE - sáo obÍigações da sêcretaria EducaÉo,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Municipio de Chã Grande:
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Parágrafo Primeiro - PaÍâ condutas descrilas nas alineas "â", 'd", 'e", "f','9", 'h" e "i', será aplicada multa de no
máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - o retardamento da execução previsto nâ alinea "b', estará configurado quando a
Contratada:

â) Deixar de iniciar, sem causa justiÍicada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data
conslanle na ordem de fornecimento:

b) Deixar de realizar, sem câusa justificada, as obrigaçôes deÍinidas no contrato por 03 (úês) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razáo de Íalha na execução do conlratc, de
que trata a alinêa "c", o valor relativo às multas aplicadas em razáo do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execução do contrato previsla no subilem "c" estará conÍigurada quando a
Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item PaÍágrafo Sexto desta
cláusula, respeitâda a graduaÉo de infrações conforme a tabela 1 â seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,
cumulativamenle.

TABELA ,I

Grau da Infraqão Pontos da lnfração
1 2
2 3
3 4
4 5
5 B

6 10

PaÍágrafo Quinto - O comportâmento previsto no ParágraÍo Quarlo estará conÍigurado quando a ContÍatada
exêcutar alos tais como os descritos nos arligos 92, paÍá9ÍaÍo único, 96 e 97, paÍágraÍo único, da Lei no

8.666í993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçôes contratuais, a AdministraÉo aplicará multas conforme a
graduação estabelecida nâs tâbelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

GÍâu CoÍrê3pondênciâ
0.27o sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumpÍimento da obrigaÇão1

2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigaÇáo
3 0,8yo sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refeÍe o descumprimento da obrigação
4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÉo

3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação
6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obÍigaÇão

Item DescriÇão Grau lncidêncie

1
Executâr fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
peÍmanente. ou deixar de providenciâr recomposiÇão complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fornecer informaÉo pérÍida de fornecimento ou substituir material
licitado por outro de qualidade inferior.

2 Por Ocorrência

3
Suspender ou interrompêÍ, salvo motivo de força maior ou caso Íortuito,
os fornecimentos contratados. 6

Por dia e por tareÍa
desionada

4 UtilizaÍ as dependências da Contratante para Íins diveÍsos do objeto do
contrato. 5 Por Ocorrência

5
Recusar a execuÉo de fornecimento determinado pela Fiscalização,
sem motivo iustiÍicado.

5 Por Ocorrência

6
PermitiÍ situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
f'ísico, lesão corporal ou consequências letais. 6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratanle quaisquer equipâmentos ou
materiais de consqFlmiatos em contralo, sem autorizaÇão prévia. t

1
Por item e por
ocorrência

U*. ll*.
chã
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Parágrafo Sétimo - A sanÉo de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infÍaÇões seráo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a contar
da aplicaçáo dã penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, câbendo a aplicâÉo em dobro das multas
correspondentes, sem preiuizo da rescisão contratuâ|.

Pârágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo AdministÍativo de AplicaÉo de
Penalidade - PAAP; devendo ser observado o disposto no Decrelo Estadual n" 42.191/2015 e no Decreto Estadual
no 44.948120'17.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagãmento a
seÍ efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no
Parágrafo Décimo âcima, o contratado seÍá notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinzê)
dias, contados do recebimento da comunicaÉo oÍlcial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo TerceiÍo - A Administração poderá, em satuaçóes excepcionais devidamente motivadas,
efetuar a retenÉo cautelar do valor da mulla antes da conclusão do procedimento edministrativo.

CúUSULA DÉclMA SEGUNDA - OA RESCISÃO - A rnexecuçáo totál ou parcial do prêsente Contrato ensejará
â suã rescisáo, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imoutável à contratada - O contralânte poderá rescindir
âdministrativamente, o presente Conlrato nas hipóteses previstas no artigo 78 la Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sêm prejuizo das penalidâdes pertinentes em processo
administrativo regulaÍ.

PatágtaÍo Sêgundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmentê, mediante â ocorrênciâ dâ
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo TêÍcêiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavêlmente, por âcordo entre as partes;
reduzida a termo no processo de licitâÇáo, desde que haja conveniência para a AdministraÉo. Artigo 79, ll da Lei
8.666193.

Parágrafo QuaÉo - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos lermos da legislação processual
vigente. Artigo 79, lllda Lei 8.666/93.

Parágrefo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei

I Manter a documenlaçâo de habilitaÉo atualizada 1
Por item e por
ocorrência

1I Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
Fiscalizaçâo.

'10 Cumprir deteÍminação da Fiscalizaçáo para contÍole de acesso de seus
funcionários.

1 Por Ocorrência

2 Por Ocorrência11
Cumprir determinaÉo Íormâl ou inslruÉo complementar da
Fiscalizaçáo.

12
CumpriÍ quaisquer dos itens do contralo e seus anexos não previsios
nesta tabela de multas, apôs reincidência formalmente notiÍicâda pela
unidade Íiscalizadora.

3
e porPor item

ocorrência

1 Por dia13
Entregar a garantia contralual evêntualmente exigida nos termos e
prazos estipulados.

8.666/93, sem que haja culpa da contrâtada seÍá esta ressarcida dos prejuizos
houver sofrido. Arligo 79 parágrafo 2o da Lei 8.666/93.

ularmente comprovados que

Por Ocorrência
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ParágÍefo Sêxto - A rêscisáo administrativa ou amigável será precedidâ de autorização escrita e fundamentada.
Artigo 79 parágraÍo .1o da Lei8.666/93.

cúusuLA DÉctMA TERCEIRA - DAS DESPESAS OO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da
contralada o pagamento de tributos, târifas e despesas decrrrentes da execução do objeto deste Contrato.

Perágrafo Único: Seráo da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários,
Íiscais e comerciais, decorrentes da execuçâo do ContÍato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

cúusuLA oÉcttte Quanrl - Dos REcuRsos oRCAMENTÁRtos - As despesas decorrentes deste
conlratocorrerãopo,"ont"dosre"ur@-SecretâriadeEdUcação,Esportes,
Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 5001 - Secretaria de Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude

- Atividader 12.365j210.2.862 - Manutenção do Funcionamento das Creches - Elemento de Despesa: (1087) -
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

CLAUSULA DECIMA QU INTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a sofrer o mntratante, ou terceiros, em razáo de açáo ou omissáo, dolosa ou culposa, da contÍatada ou de
seus preposlos, independentemenle de outras cominações contraluâis ou legais a que estiver sujeitai não
excluindo, ou reduzindo esta Íesponsabilidâde, a IiscalizaÉo ou o acompanhamento pelo contrâtante. Artigo 70 da
Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉctMA sExTA - Dos acRÉsctMos E suPREssÕEs - A quantidade inicialmente contratada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágÍafo primeiro do artigo 65 da Lei no

8.666r'93.

cúusuLA oÉcttm sÉrtua - DAs ALTERACÕES - As alteraçóes, poÍventura necessárias, ao bom, e Íiel
cumprimento do objeto deste Contrato serão efetivadas na Íorma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Têrmo
Aditivo.

cLÁusULA oÉCIMA OITAVA - DO FORO - O Foro do presente Contralo será o da comarca de Gravatá/PE,
excluido qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, frmam o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito
legal, na presença das teslemunhas que também assinam.

J /*á.1"
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CPF FN' 27.OO9.264-12
Secretário Municipal de Educação, Esportes, Cultura,
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